
CADASTRO DE ÁREAS 
PRODUTORAS 

DE SOJA

O cadastro de Áreas Produtoras 
de Soja é obrigatório no 

Estado de São Paulo.

Se você é produtor(a) de soja, 
faça o cadastro do seu cultivo 

no site da Defesa Agropecuária
em até 15 dias após o término
do calendário de semeadura.

Para mais informações, 
procure a unidade da 
Defesa Agropecuária

mais próxima.
CADASTRO DE 
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